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Conselho Nacional de Justiça

Autos: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - 0007077-84.2023.2.00.0000

Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: WLADYMIR PERRI

DESPACHO

Trata-se  de  Reclamação  Disciplinar  instaurada  de  ofício  por  esta

Corregedoria Nacional de Justiça em desfavor de WLADYMIR PERRI, juiz de direito da

12ª Vara Criminal de Cuiabá do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso.

A investigação foi  iniciada em decorrência da notícia  do cometimento de

suposta falta grave e/ou abuso de direito na condução de audiência de instrução realizada

no  dia  29/09/2023  pelo  magistrado  na  presidência  da  ação  penal  n.  0030435-

86.2016.8.11.0042.

Conforme amplamente divulgado nos meios de comunicação, o magistrado

teria dado voz de prisão para a mãe de um jovem assassinado em 2016, depois que ela

se expressou em relação à pessoa do acusado do crime durante a realização de uma

audiência de instrução, quando prestava depoimento no processo em que se apurava o

crime.

Tramita  na  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  do  Mato  Grosso  a

Sindicância n. 0000199-38.2023.2.00.0811 – PjeCor para apurar os fatos narrados.

Sobrestados os presentes autos, tendo em vista a apuração local, o prazo

de suspensão se esgotou sem que o órgão corregedor local encaminhasse informações

atualizadas sobre a tramitação da Sindicância.

Ante o exposto, oficie-se à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Mato

Grosso para que encaminhe, no prazo de 5 (cinco) dias, informações sobre a tramitação

da Sindicância n. 0000199-38.2023.2.00.0811.

Na sequência ou com o decurso do prazo, retornem imediatamente.
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